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Ofício SMA nº 151-71/2015.






   




     Canela, 12 de junho de 2015.

Ao

Exmo. Senhor
Gilberto da Conceição Cezar
Presidente do Legislativo Municipal

Projeto de Lei nº 032/2015.
Senhor Presidente,

Encaminhamos para apreciação dos Senhores Vereadores, no prazo regimental de 30 dias, o Projeto de Lei nº 032/2015, que “Aprova o Plano Municipal de Saneamento Básico do Município de Canela – PMSB, nos termos da Lei Federal nº 11.445, de 05 de janeiro de 2007, e dá outras providências”.
O presente projeto insere-se no contexto da Lei Federal nº 11.445, de 05 de janeiro de 2007, que estabelece as diretrizes nacionais para saneamento básico e para a Política Federal de Saneamento Básico. Os serviços também são balizados pelo Decreto nº 7.217, de 21 de junho 2010, que regulamenta a referida lei, bem como o Estatuto das Cidades (Lei nº 10.257, de 10 de julho de 2001), que define o acesso aos serviços de saneamento básico como um dos componentes do direito à cidade.
A Política e o Plano, instituídos pela Lei Federal nº 11.445/2007, são instrumentos centrais dos serviços. Conforme esse dispositivo, o Plano de Saneamento estabelece condições para a prestação dos serviços de saneamento básico, definindo objetivos e metas para a universalização, assim como programas, projetos e ações necessárias para alcançá-la. 
Diante do exposto, solicitamos aprovação do presente Projeto de Lei.
Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos.

Atenciosamente,

Cleomar Eraldo Port
Prefeito Municipal
PROJETO DE LEI Nº 032, DE 12 DE JUNHO DE 2015.

Aprova o Plano Municipal de Saneamento Básico do Município de Canela – PMSB, nos termos da Lei Federal nº 11.445, de 05 de janeiro de 2007, e dá outras providências.

Art. 1º Fica aprovado o Plano Municipal de Saneamento Básico do Município de Canela – PMSB, nos termos da Lei Federal nº 11.445, de 05 de janeiro de 2007, com objetivo de promover a universalização dos serviços públicos de saneamento básico com qualidade, regularidade, segurança e sustentabilidade ambiental, social e econômica.


Parágrafo único. Para os efeitos desta Lei, consideram-se serviços públicos de saneamento básico o conjunto dos serviços públicos de abastecimento de água potável, de esgotamento sanitário, de limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos e de drenagem e manejo de águas pluviais.

Art. 2º O Plano Municipal de Saneamento Básico do Município de Canela – PMSB, é parte integrante da presente Lei.

Art. 3º É responsabilidade do Município de Canela a total implantação, aprimoramento e cumprimento das diretrizes, programas e ações do plano.


Parágrafo único. Caberá à agência reguladora a fiscalização do cumprimento do plano e a regulação dos serviços de saneamento, nos termos da Lei Federal nº 11.445, de 05 de janeiro de 2007.


Art. 4º O Plano Municipal de Saneamento Básico de Canela será revisto periodicamente, em prazo não superior a 4 (quatro) anos.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CANELA.

Cleomar Eraldo Port
Prefeito Municipal
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